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APRESENTAÇÃO

O Conselho Regional de Enfermagem da Bahia (Coren-BA), Gestão 
2024/2026, elabora o Guia Prático de Enfermagem sobre Assistência 
Domiciliar: profissionais de Enfermagem e familiares, com o objetivo 
de nortear os profissionais de Enfermagem e orientar os familiares na atu-
ação da assistência domiciliar. Este guia orienta também os cuidadores, as 
empresas de Home Care e/ou Serviços de Atenção Domiciliar, pacientes e as 
cooperativas de trabalho em saúde sobre o trabalho do campo da Enferma-
gem no âmbito do domicílio. 

Este guia fundamenta-se na Lei nº 7.498/86,1 regulamentada pelo De-
creto nº 94.406/87,2 que trata do exercício profissional da Enfermagem, na 
Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, que dispõe sobre a criação dos Conse-
lhos Federal e Regionais de Enfermagem, e dá outras providências3 e, nas 
Resoluções do Conselho Federal de Enfermagem (Cofen), a saber: Cofen nº 
464/2014, que normatiza a atuação da equipe de enfermagem na atenção 
domiciliar;4 Cofen nº 564/2017, que aprova o Código de Ética dos Profissio-
nais de Enfermagem5 e a Cofen nº 736/2024, que dispõe sobre a implemen-
tação do Processo de Enfermagem (PE) em todo o contexto socioambiental 
onde ocorre o Cuidado de Enfermagem.6 
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CONCEITUANDO A ATENÇÃO DOMICILIAR

A Atenção Domiciliar (AD) é a forma de atenção à saúde oferecida no 
domicílio do paciente e caracterizada por um conjunto de ações de pro-
moção à saúde, prevenção, tratamento de doenças e reabilitação, com a 
garantia da continuidade do cuidado e integrada à Rede de Atenção à Saú-
de. Com abordagens diferenciadas, esse tipo de serviço está disponível no 
Sistema Único de Saúde (SUS), por operadoras e cooperativas de saúde. É 
oferecido de acordo com a necessidade do paciente, a partir do atendimen-
to de diferentes equipes multidisciplinares.4, 7-8

Assim, a AD pode ser classificada conforme as seguintes modalidades 
de assistência:  

Atendimento domiciliar: abrange todas as ações, sejam elas educa-
tivas ou assistenciais, realizadas pelos profissionais do campo da Enferma-
gem no ambiente domiciliar, voltadas ao paciente e aos seus familiares.4, 9

Internação domiciliar: a internação domiciliar é de extrema impor-
tância para os pacientes com maior complexidade assistencial, que necessi-
tam de cuidados técnicos de Enfermagem em até 24 horas.4 Esse conjunto 
de atividades prestadas no domicílio visa garantir que os pacientes com 
condições clínicas mais complexas recebam os cuidados necessários no 
conforto de seus lares, evitando a necessidade de hospitalização prolonga-
da. Essa modalidade de cuidado permite uma atenção mais personalizada e 
humanizada, além de contribuir para a redução do risco de infecções hospi-
talares e proporcionar um ambiente mais familiar para o paciente.9-12 

No estado da Bahia, o acesso aos serviços do programa Internação 
Domiciliar (ID) é viabilizado exclusivamente por meio dos Hospitais de Re-
ferência e Unidades de Emergência da rede da Secretaria da Saúde do Es-
tado da Bahia (SESAB). É importante ressaltar que o atendimento e a inter-
nação domiciliares só podem ser realizados mediante a indicação médica e 
com a expressa concordância do paciente e de sua família.10-11

Além disso, o serviço é prioritário para os idosos com mais de 60 anos 
que se enquadrem em categorias específicas, como portadores de doenças 
crônico-degenerativas em estado agudo, patologias que necessitem de cui-
dados paliativos ou incapacidade funcional provisória ou permanente.10-11

É relevante destacar a diferença entre ID e AD, sendo este último um 
serviço que, teoricamente, deve ser promovido pela Secretaria de Saúde 
do Município, e consiste em um acompanhamento continuado do paciente 
por meio da equipe da Estratégia de Saúde da Família.10-11
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Visita domiciliar: é uma prática fundamental no contexto da assis-
tência à saúde, proporcionando os cuidados ambulatoriais personalizados 
e contínuos no domicílio do paciente. Essa abordagem visa atender às ne-
cessidades do paciente, independentemente de exigirem cuidados pontuais 
de Enfermagem, e pode envolver a atuação de diferentes profissionais de 
saúde para garantir uma abordagem integral. A presença de serviços mul-
tiprofissionais, como o acompanhamento médico domiciliar, Fisioterapia, 
Fonoaudiologia, Nutrição e outros, demonstra a importância de uma equi-
pe interdisciplinar na promoção da saúde e recuperação dos pacientes no 
ambiente domiciliar.4, 9-11-12

A AD é “indicada para pessoas que necessitam de atenção à saúde e 
que estejam em situação de restrição ao leito, ao lar, em condição clínica 
ou de vulnerabilidade, de forma temporária ou permanente, na qual a AD 
é considerada a oferta mais oportuna para o tratamento, paliação, reabilita-
ção e prevenção de agravos”.9-12

Observam-se os diferentes perfis prevalentes na AD, que abrangem 
desde pacientes clinicamente estáveis, que necessitam completar tratamen-
to sob a supervisão médica e de Enfermagem, até aqueles que precisam de 
treinamento para lidar com as novas condições de saúde, as limitações e as 
necessidades clínicas. Além disso, a realização de curativos complexos, a ne-
cessidade de aparelhos para o suporte de vida e o tratamento de processos 
infecciosos prolongados ou recorrentes também são situações em que a AD 
desempenha um papel fundamental.10-12

A AD no âmbito do SUS é oferecida por meio do Serviço de Aten-
ção Domiciliar (SAD), também denominado de Programa Melhor em Casa 
(PMeC), que desempenha um papel crucial ao oferecer um complemento 
aos cuidados realizados na atenção básica e nos serviços de urgência. Ele 
atua como um serviço substitutivo ou complementar à internação hospita-
lar, assume a responsabilidade pelo gerenciamento e operacionalização das 
Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar (EMADs) e das Equipes 
Multiprofissionais de Apoio (EMAPs).10-13

Quanto aos tipos de equipe envolvidos na AD, existentes na rede, com 
enfoque na atenção primaria à saúde, destacam-se: 

EMADs: formadas prioritariamente por médicos, enfermeiros, técni-
cos em Enfermagem, fisioterapeuta ou assistente social, assumem um pa-
pel central no cuidado ao paciente domiciliado, oferecendo atendimento 
especializado aos pacientes nesse contexto. 
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EMAPs: desempenham um papel de suporte às EMADs e às equipes 
de atenção básica, oferecendo um suporte essencial para garantir a quali-
dade do cuidado prestado. Essas equipes são compostas por profissionais 
de nível superior com diferentes ocupações (fonoaudiólogo, nutricionista, 
odontólogo, psicólogo, terapeuta ocupacional e farmacêutico), com vistas 
a proporcionar uma abordagem abrangente e especializada aos pacientes 
que necessitam de cuidados no ambiente domiciliar.10-13

Essa abordagem integrada permite que os pacientes recebam cuida-
dos especializados no conforto de seus lares, promove a continuidade do 
tratamento e contribui para a recuperação e o bem-estar dos indivíduos 
que necessitam de AD.12-13

A AD de Enfermagem envolve uma variedade de atividades realizadas 
pela equipe de Enfermagem, que visam atender às necessidades técnicas 
de cuidados de saúde dos pacientes no conforto de seus lares. Isso pode in-
cluir desde a administração de medicamentos até os cuidados com feridas, 
monitoramento de sinais vitais e a educação para o autocuidado. É uma 
forma muito importante de garantir que os pacientes recebam a atenção 
necessária, sem a necessidade de hospitalização constante.4 

A AD de Enfermagem pode ser realizada tanto no contexto da aten-
ção primária quanto na secundária, e os enfermeiros podem atuar de 
forma autônoma ou em equipes multidisciplinares, dependendo das ne-
cessidades específicas dos pacientes. Esses serviços podem ser oferecidos 
por instituições públicas, privadas ou filantrópicas, e são essenciais para 
garantir que os pacientes recebam os cuidados de saúde de que precisam 
em casa.4 

INDISPENSÁVEL A PRESENÇA DO CUIDADOR

A primeira condição para que ocorra a AD é o consentimento da fa-
mília para a existência do cuidador. A assistência prestada no domicílio não 
pode ser imposta, já que o contexto das relações familiares é sempre mais 
dinâmico que as ações desenvolvidas pelos profissionais, comprometendo 
a eficácia terapêutica proposta.9-10, 12

Recomenda-se que toda a família esteja ciente do processo de cuidar 
da pessoa assistida, comprometendo-se junto à equipe na realização das 
atividades a serem desenvolvidas. É de suma importância a formalização da 
assinatura do termo de consentimento informado por parte da família e/ou 
do usuário (se consciente), ou de seu representante legal.9-10
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O papel do cuidador é fundamental para garantir os cuidados contí-
nuos e regulares, podendo ser um membro da família ou não. É importante 
reconhecer que a atuação do cuidador, não necessariamente, constitui uma 
profissão formalizada na área da saúde, pois muitas vezes não possui for-
mação técnica específica. Nesse sentido, é proposto que o cuidador receba 
as orientações e o suporte da equipe de saúde para desempenhar os cui-
dados diários no domicílio. Essa orientação é essencial para garantir que o 
cuidador possa desempenhar suas responsabilidades de maneira adequada 
e segura, contribuindo para o bem-estar do paciente.9, 11

A pessoa identificada para ser o cuidador realiza as tarefas básicas no 
domicílio, assiste as pessoas sob sua responsabilidade, prestando-lhes, da 
melhor forma possível, os cuidados que lhes são indispensáveis, auxilia na 
recuperação delas. Geralmente, o cuidado é exercido pelos cônjuges/ou pe-
los filhos e outros familiares, predominantemente do sexo feminino. É um 
ato voluntário que não tem previsão de duração. Em uma grande parcela 
dos casos, os cuidadores também apresentam doenças crônicas e, às vezes, 
possuem a mesma idade da pessoa cuidada (na maioria, são idosos). Para 
alguns cuidadores, o cuidar está relacionado ao prazer, à satisfação da mis-
são cumprida, à valorização da pessoa cuidada, à retribuição ao cuidado já 
prestado pela pessoa que está sendo cuidada, algo gratificante.8-9, 12

De acordo com o Caderno de Atenção Domiciliar na Atenção Primária 
à Saúde do Ministério da Saúde,9 as atribuições devem ser pactuadas entre 
equipe, família e cuidador, democratizando os saberes, poderes e responsa-
bilidades. 

Ao cuidador competem as seguintes atribuições:

a) ajudar no cuidado corporal: cabelo, unhas, pele, barba, banho 
parcial ou completo, higiene oral e íntima;

b) estimular e ajudar na alimentação;
c) ajudar a sair da cama, mesa, cadeira e a retornar;
d) ajudar na locomoção e nas atividades físicas apoiadas (andar, 

tomar sol, movimentar as articulações);
e) participar do Tratamento Diretamente Observado (TDO);
f) fazer mudança de decúbito e massagem de conforto;
g) servir de elo entre o usuário, a família e a equipe de saúde;
h) administrar as medicações, exceto em vias parenterais, confor-

me a prescrição;
i) comunicar à equipe de saúde as intercorrências;
j) encaminhar a solução quando do agravamento do quadro, con-

forme orientação da equipe;
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k) dar suporte psicológico aos pacientes em AD.

O vínculo afetivo estabelecido no ato de cuidar é de extrema impor-
tância, e deve ser cultivado e aprimorado ao longo de todo o processo de 
cuidado no ambiente domiciliar. É essencial que a pessoa seja vista como 
um sujeito ativo em seu próprio processo de saúde/doença, e não apenas 
como objeto do cuidado. Nesse contexto, o cuidador desempenha um pa-
pel crucial ao oferecer suporte emocional e prático, e deve receber o res-
paldo das equipes de saúde. As equipes de saúde devem estar atentas às 
necessidades e às dificuldades do cuidador, ouvir suas queixas, atender 
suas demandas em saúde, e incentivar a substituição do cuidador quando 
necessário. Além disso, é fundamental que o processo de cuidado seja re-
visado conforme a condição do paciente, garantindo que as necessidades 
do cuidador e do paciente sejam atendidas da melhor maneira possível.8-9-13

Sem dúvida, a criação de espaços para que os cuidadores possam ex-
pressar suas angústias, medos e dificuldades é de grande importância. Ao 
longo do tempo, é comum que os cuidadores se sintam sobrecarregados, e a 
organização de grupos pode ser uma estratégia valiosa para oferecer supor-
te emocional e prático. Além disso, os grupos de cuidadores proporcionam 
uma oportunidade para a troca de experiências e saberes, permitem que 
diferentes abordagens e tecnologias desenvolvidas pelos cuidadores sejam 
compartilhadas. Isso não apenas enriquece o processo de trabalho tanto 
para a equipe de saúde, quanto para o cuidador, mas também fortalece a 
rede de apoio e solidariedade entre aqueles que enfrentam desafios seme-
lhantes.8-9, 13

PARTICULARIDADES DO CUIDADO DOMICILIAR

“O lar fornece o contexto físico e social da experiência de vida, enter-
ra-se na realidade material das memórias, fornece um senso de identidade, 
um local de segurança e um ponto de centralização e orientação em rela-
ção ao mundo caótico”.7-9, 13

Um dos aspectos mais importantes na AD é a compreensão de que os 
profissionais da saúde, ao realizar atendimento domiciliar, estão adentran-
do o “sagrado” do outro.8

A casa, local onde a pessoa viveu a maior parte do seu tempo, prova-
velmente traduz um sentido cultural e histórico com significados distintos, 
muito além de uma formalidade de ser apenas um endereço ou espaço 
físico.8-13
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Um dos eixos centrais da AD é a “desospitalização”. Proporciona a cele-
ridade no processo de alta hospitalar com cuidado continuado no domicílio; 
minimiza as intercorrências clínicas, a partir da manutenção de cuidado sis-
temático das equipes de AD; diminui os riscos de infecções hospitalares por 
longo tempo de permanência de pacientes no ambiente hospitalar, em es-
pecial os idosos; oferece suporte emocional necessário para os pacientes em 
estado grave ou terminal e familiares; institui o papel do cuidador, que pode 
ser um parente, um vizinho ou qualquer pessoa com vínculo emocional com 
o paciente e que se responsabilize pelo cuidado junto aos profissionais de 
saúde; e propõe autonomia para o paciente no cuidado fora do hospital.9, 11-12 

No estado da Bahia, o SUS, por meio da SESAB, oferece o serviço de 
desospitalização, conhecido como Desospitaliza. A parceria com empresas 
privadas para a prestação desse serviço beneficia os pacientes que neces-
sitam de cuidados contínuos após a alta hospitalar. O Desospitaliza pro-
porciona uma assistência integral 24 horas por dia aos pacientes em casa, 
incluindo a oxigenoterapia domiciliar para aqueles que são cronicamen-
te dependentes de oxigênio ou ventilação mecânica. Essa modalidade de 
atendimento domiciliar não só beneficia diretamente os pacientes, como 
também contribui para liberar leitos hospitalares, e permite que mais pes-
soas tenham acesso aos cuidados necessários. Gerando ampliação do giro 
dos leitos e a oferta de vagas para a Central Estadual de Regulação.11-12

A AD possibilita, assim, a desinstitucionalização de pacientes que se 
encontram internados nos serviços hospitalares, além de evitar hospitaliza-
ções desnecessárias a partir de serviços de pronto-atendimento e de apoiar 
as equipes de atenção básica no cuidado àqueles pacientes que necessitam 
(e se beneficiam) de atenção à saúde prestada no domicílio.8-9, 12

CUIDADOS PALIATIVOS NA ATENÇÃO DOMICILIAR 

Os cuidados paliativos são de grande importância para garantir uma 
melhor qualidade de vida aos pacientes e aos familiares que enfrentam do-
enças graves. A abordagem proposta pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS) busca não apenas aliviar o sofrimento físico, mas também conside-
rar os aspectos psicológicos, sociais e espirituais. É fundamental que os 
profissionais de saúde sejam capacitados para oferecer esse tipo de cuidado 
de forma contínua, paralelamente ao tratamento da doença. A atenção inte-
gral ao paciente e seus familiares é essencial nesse contexto.9, 14

Com certeza, a AD desempenha um papel fundamental no desen-
volvimento de ações em cuidados paliativos. Sua capacidade de avaliar de 
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forma abrangente a situação do paciente, sua família e contexto social, jun-
tamente com outros serviços, especialmente da atenção primaria à saúde 
e serviços especializados, torna-a um cenário importante para esse tipo de 
assistência. Além disso, o vínculo estabelecido entre os profissionais de saú-
de e os pacientes reforça a longitudinalidade do cuidado, facilita a comuni-
cação honesta sobre a situação e contribui para o preparo da família e cui-
dadores diante da iminência da morte. Essa abordagem integral é essencial 
para garantir o suporte necessário em momentos delicados.9, 14-15

A avaliação adequada do paciente em cuidados paliativos é de fato 
um desafio, pois requer uma abordagem que combine os conhecimentos 
técnicos e humanos, levando-se em consideração a pessoa como o prin-
cipal ator envolvido no processo de adoecimento e morte. Além disso, é 
essencial envolver a equipe de saúde, a família e o próprio paciente nas 
tomadas de decisões que influenciarão o desfecho final.9, 14

Para proceder com essa prática singular com cada paciente, é impor-
tante considerar os principais elementos da avaliação clínica, tais como:9, 14

a) dados biográficos: nome, sexo, idade, estado civil, religião, cren-
ças, interesses e nível de informação desejado sobre sua condi-
ção de saúde.

b) cronologia da doença: desde o início até a presente data.
c) avaliação funcional.

Esses elementos fornecem uma base para compreender a situação 
única de cada paciente e adaptar o cuidado paliativo de acordo com suas 
necessidades específicas. O envolvimento ativo do paciente e de sua rede 
de apoio é crucial para garantir que as decisões tomadas estejam alinhadas 
com seus desejos e valores.9

As abordagens nos cuidados paliativos são fundamentadas em qua-
tro pilares fundamentais: Controle de sintomas; Comunicação adequada; 
Apoio à família e Trabalho em equipe.9, 14 Além disso, a Bioética exerce uma 
grande influência no direcionamento de condutas paliativas desde o diag-
nóstico inicial até as fases mais avançadas do paliativismo, atendendo aos 
princípios da Bioética Principialista.15-16

Cabe destacar que a Bioética estuda a moralidade da conduta huma-
na no campo das ciências da vida. Assim, pode ser relacionada como a ética 
dos profissionais de saúde no exercício do seu trabalho, pela sua relação 
com o processo saúde/doença dos seres humanos. Também denominada 
de Ética em Enfermagem, perpassa pelos dilemas morais relacionados à 
prática de saúde frente ao desenvolvimento tecnológico e às questões polí-
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tico-sociais, originando os quatro princípios bioéticos. A saber: autonomia, 
beneficência, não maleficência e justiça. Isso denomina-se Bioética Princi-
pialista.15-16

No âmbito domiciliar, não há diferenças sobre a manutenção dos 
Princípios Bioéticos. Para tanto, os profissionais de Enfermagem atendem 
ao princípio da não maleficência ao assumir o trabalho no domicílio ape-
nas quando estiverem capacitados e seguros; o princípio da beneficência 
estará sempre presente nos procedimentos e na assistência prestada, agin-
do com técnica, assepsia, evitando danos e minimizando riscos aos pacien-
tes; o princípio da autonomia é respeitar a autonomia do paciente sem 
causar-lhe danos, lembrar que este precisa de paciência e repetidas explica-
ções da importância do procedimento ou cuidado. E, por fim, o princípio 
da justiça significa dar às pessoas o que elas precisam para que todos te-
nham acesso às mesmas oportunidades, ou seja, priorizar o que o paciente 
mais necessita para que ele consiga ao máximo chegar ao seu estado de 
normalidade.15-16 

SEGURANÇA DO PACIENTE E O DOMICÍLIO

A Segurança do Paciente é definida pela OMS como a redução, a um 
mínimo aceitável, do risco de dano desnecessário associado ao cuidado de 
saúde.17-18

É fundamental reconhecer que a responsabilidade pela segurança no 
contexto do cuidado não é apenas individual, mas compartilhada por todos 
os envolvidos, incluindo pacientes, profissionais de saúde, familiares, cuida-
dores e a comunidade em geral. Essa abordagem reforça a importância de 
uma cultura justa, que busca identificar as falhas sistêmicas que possam 
levar a comportamentos inseguros, ao mesmo tempo em que não tolera as 
práticas imprudentes. Além disso, é crucial promover a transparência e a 
comunicação aberta sobre os incidentes, transformando essas ocorrências 
em oportunidades de aprendizado, tanto em nível individual, institucional 
e no domicílio onde ocorre a assistência à saúde.17-18

Ao discutir abertamente os incidentes, é possível identificar os pon-
tos de melhoria e implementar as mudanças que visem a prevenção de 
futuros e eventos adversos. 
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LAVAGEM DAS MÃOS

A higienização das mãos (Figura 1) é uma medida fundamental e de 
baixo custo para a prevenção e o controle de infecções, tanto no ambiente 
hospitalar, quanto no domicílio. É essencial reforçar a importância dessa 
prática não apenas entre os profissionais de saúde, mas também entre os 
familiares e cuidadores. A higienização das mãos pode ser realizada com 
água e sabonete líquido ou com preparações alcoólicas, contribuindo signi-
ficativamente para a segurança e o bem-estar dos pacientes. A conscienti-
zação sobre a correta higienização das mãos é uma medida simples, porém 
extremamente eficaz na prevenção de infecções, conforme orienta a Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).17-18

Figura 1 – Lavagem das mãos

Abra a torneira e molhe as mãos,
evitando encostar na pia.

Entrelace os dedos e friccione os
espaços interdigitais.

Enxágue as mãos, retirando os
resíduos de sabonete.

Evite o contato direto das
mãos com a torneira.

Seque as mãos com papel-toalha
descartável, iniciando pelas
mãos e seguindo pelos punhos.

Esfregue o dorso dos dedos de
uma mão com a palma da mão
oposta (e vice-versa).

Esfregue o polegar direito, com o
auxílio da palma da mão esquerda
(e vice-versa), utilizando
movimento circular.

Friccione as polpas digitais e unhas
da mão esquerda contra a palma
da mão direita, fechada em concha
(e vice-versa), fazendo movimento
circular.

Aplique sabonete na palma da
mão.

HIGIENIZE BEM AS MÃOS!

Ensaboe as palmas das mãos,
friccionando-as entre si.

Esfregue a palma da mão direita
contra o dorso da mão esquerda
(e vice-versa), entrelaçando os
dedos.
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Figura 2 – Fricção antisséptica das mãos com álcool

Aplique uma quantidade suficiente de preparação
alcoólica em uma mão em forma de concha para

cobrir todas as superfícies das mãos.

Molhe a mão com água. Aplique na palma da mão
quantidade suficiente de

sabonete líquido para cobrir
todas as superfícies das mãos.

Friccione as palmas
das mãos entre si.

Friccione o dorso dos dedos
de uma mão com a palma da

mão oposta, segurando os dedos
com movimento de vai e vem e

vice-versa.

Friccione o polegar esquerdo
com o auxílio da palma da

mão direita, utilizando-se de
movimento circular e vice-versa.

Quando estiverem secas,
suas mãos estarão seguras.

Agora, suas mãos estão seguras.

Enxague bem as mãos
com água.

40-60 seg.
20-30 seg.

Seque bem as mãos com
papel-toalha descartável.

No caso de torneira com
contato manual para
fechamento, sempre
utilize papel-toalha.

Friccione as polpas digitais
e unhas da mão direita
contra a palma da mão

esquerda, fazendo movimento
circular e vice-versa.

Friccione a palma direita 
contra o dorso da mão
esquerda, entrelaçando
os dedos e vice-versa.

Entrelace os dedos e friccione
os espaços interdigitais.

Como Fazer a Fricção
Antisséptica das Mãos com

Preparações Alcoólicas?

Como Higienizar
as Mãos com Sabonete

Líquido e Água?
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É muito interessante saber que a abordagem “Meus cinco momentos 
para a higiene das mãos” foi adaptada para a atenção fora do ambiente hos-
pitalar. Essa adaptação é crucial, pois as indicações para a higiene das mãos 
são fundamentais, não apenas no ambiente hospitalar, mas também em ou-
tros contextos de cuidado ao paciente. Os cinco momentos essenciais para 
a higiene das mãos visam prevenir a transmissão de microrganismos, tanto 
para o paciente, quanto para o profissional/cuidador e o ambiente. Essa 
prática é de extrema importância para garantir a segurança e o bem-estar 
de todos os envolvidos no cuidado, independentemente do local onde ele 
é prestado, sendo:17-18  

1) antes de tocar o paciente;
2) antes de realizar procedimento limpo/asséptico;
3) após risco de exposição a fluidos corporais;
4) após tocar o paciente; e
5) após tocar superfícies próximas ao paciente. 

Figura 3 – Cinco momentos para a higiene das mãos

COMO POSSO CONTRIBUIR PARA AUMENTAR A SEGURANÇA DO PACIENTE? ORIENTAÇÕES AOS PACIENTES, FAMILIARES E ACOMPANHANTES

35

Quando fazer:
Além de higienizar as mãos antes do preparo de alimentos, antes e depois das refeições e após ir ao 

banheiro, a higiene das mãos, nos serviços de saúde deve ser feita nos 5 momentos: 
• Antes de alguém lhe tocar;
• Antes da realização de um procedimento limpo/asséptico, por pro�ssionais de saúde, como a inserção 

de cateter venoso;
• Após procedimentos que possam levar a exposição a �uidos corporais, tais como o esvaziamento da 

bolsa do seu cateter urinário;
• Após alguém lhe tocar;
• Depois de alguém tocar em objetos de sua área de cuidados, tais como grades da cama ou em seu pron-

tuário.

 

  

 

ANTES DE 1TOCAR O 
PACIENTE 4 APÓS 

TOCAR O 
PACIENTE

5 APÓS TOCAR 
SUPERFÍCIES 
PRÓXIMAS AO 
PACIENTE

 
 

2

ANTES DE REALIZAR

PROCEDIMENTO

LIMPO/ASSÉPTICO

3 APÓS

 

RISCO

 

DE

 

EXPOSIÇÃO

 
AFLUIDOS

 
CORPORAIS

Os 5 momentos para a 
HIGIENE DAS MÃOS

Você sabia?
Que pedir ao médico, enfermeiro ou outro pro�ssional de saúde (técnicos de enfermagem, de laborató-

rio, de radiologia, entre outros) para higienizar as mãos antes de lhe tocar pode ajudar a evitar as infecções? 

Como pedir:
“Você já higienizou suas mãos”?
“Eu já te lembrei da higiene das mãos?”
“Obrigado por você ter higienizado as suas mãos antes de me atender.”
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USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Sobre o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), a Nor-
ma Regulamentadora 6 (NR 6) define-os como sendo “todo dispositivo ou 
produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção 
de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho”.19

 Quadro 1 – Indicação de EPI

EPI INDICAÇÃO DE USO

Luvas Sempre que houver possibilidade de con-
tato com sangue, secreções e excreções, 
com mucosas ou áreas de pele não íntegra 
(ferimentos, feridas cirúrgicas e outros). 

Máscara, 
gorros e 

óculos de 
proteção

Durante a realização dos procedimentos 
em que haja a possibilidade de respingo 
de sangue e outros fluidos corpóreos, nas 
mucosas da boca, nariz e olhos do profis-
sional.

Aventais Devem ser utilizados durante os proce-
dimentos com possibilidades de contato 
com material biológico, inclusive com as 
superfícies contaminadas.

Bota Proteção dos pés em locais úmidos ou 
com quantidade significativa de material 
infectante (centros cirúrgicos, áreas de ne-
cropsia e outros). 

Fonte:19

CONVIVÊNCIA COM ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO

A interação entre os animais e os pacientes tem demonstrado benefí-
cios significativos em diversas situações. A presença de animais de serviço/
estimação, como os cães-guia, e a realização de terapias envolvendo ani-
mais têm mostrado resultados promissores na recuperação e na reabilita-
ção de pacientes de diferentes faixas etárias e condições de saúde. Além dos 
impactos positivos na saúde física, essas interações também contribuem 
para a melhoria da qualidade de vida dos indivíduos e seus familiares, pro-
movendo o bem-estar emocional e social. É encorajador ver que essas prá-
ticas estão sendo cada vez mais reconhecidas pelos benefícios que propor-
cionam.9, 18 
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Entretanto, é importante considerar os cuidados necessários para ga-
rantir uma convivência segura entre os animais e os pacientes, especial-
mente em ambientes de cuidados de saúde.9, 18 

A seguir, algumas orientações fundamentais para minimizar o risco 
de intercorrências durante a interação do animal com os pacientes: 

a) evitar o contato direto e indireto do animal com as lesões, feri-
das e dispositivos médico-hospitalares, como ostomias, gastros-
tomia, traqueostomia e outras;  

b) manter a higiene do ambiente;  
c) estar atento aos riscos de queda, principalmente em idosos e 

pacientes com dispositivos de marcha; 
d) prevenir acidentes, ataques e mordidas à equipe de saúde.

Essas são medidas essenciais para garantir a segurança de todos os 
envolvidos. A consideração desses cuidados é fundamental para que a inte-
ração com os animais seja benéfica e segura para os pacientes e profissio-
nais de saúde.9, 18 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS  
DA ASSISTÊNCIA DOMICILIAR  

A Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 222/2018, da Anvisa20, 
destaca que “a destinação final e o gerenciamento dos resíduos são de res-
ponsabilidade do gestor da instituição que o origina”. Nesse caso, os pro-
fissionais do serviço de assistência domiciliar devem orientar o usuário, 
seus cuidadores e a família para a importância da destinação correta dos 
resíduos que serão produzidos no domicílio, de acordo com a classificação 
dos resíduos descrita no Quadro 2. 
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Quadro 2 – Identificação dos grupos dos resíduos

Simbologia Descrição Exemplos

GRUPO A

O grupo A é identificado, no mí-
nimo, pelo símbolo de risco bio-
lógico, com rótulo de fundo bran-
co, desenho e contornos pretos, 
acrescido da expressão RESÍDUO 
INFECTANTE.

Bolsas transfusionais vazias, ga-
zes de curativos, fluidos decor-
rentes de procedimentos, filtros 
de respiradores.  

GRUPO B

O grupo B é identificado por 
meio de símbolo e frase de risco 
associado à periculosidade do re-
síduo químico.

Sobras de medicamentos e de-
mais produtos considerados pe-
rigosos: tóxicos, corrosivos, infla-
máveis e reativos. 

GRUPO C

O grupo C é representado pelo 
símbolo internacional de presen-
ça de radiação ionizante (trifólio 
de cor magenta ou púrpura) em 
rótulo de fundo amarelo, acresci-
do da expressão Material ou Re-
jeito Radioativo.

Rejeito radioativo, proveniente 
de laboratórios e serviço de Me-
dicina nuclear e radioterapia.  

GRUPO D

O grupo D deve ser identificado 
conforme definido pelo órgão de 
limpeza urbana.

Fraldas, máscaras descartáveis, 
resto alimentar de paciente, ma-
terial utilizado em antissepsia, 
luvas de procedimentos que não 
entraram em contato com san-
gue ou líquidos corpóreos, equi-
po de soro e outros.  

PERFUROCORTANTE

GRUPO E

O grupo E é identificado pelo 
símbolo de risco biológico, com 
rótulo de fundo branco, desenho 
e contorno preto, acrescido da 
inscrição de RESÍDUO PERFURO-
CORTANTE.

Materiais perfurocortantes ou es-
carificantes, tais como: lâminas 
de barbear, agulhas, escalpes, 
ampolas de vidro, lâminas de 
bisturi, lancetas, tubos capilares, 
de coleta sanguínea e outros si-
milares.

Fonte: RDC/Anvisa20
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A segurança não é restrita apenas ao usuário/paciente. Assim, as 
ações e os serviços devem ser organizados para atender o usuário e sua 
família, mas também o profissional que oferece o cuidado em saúde.

É crucial reconhecer o impacto dos transtornos que afetam a saúde 
mental dos profissionais de saúde, uma vez que esses fatores podem con-
tribuir significativamente para erros e eventos adversos. Além disso, em 
ambientes não institucionais, é comum que os profissionais enfrentem as 
situações que geram sentimento de revolta, conflito e indignação. Essas cir-
cunstâncias podem desencadear estresse emocional e afetar a capacidade 
de tomada de decisão e o desempenho no cuidado aos pacientes. Portanto, 
é fundamental promover as estratégias de apoio à saúde mental dos profis-
sionais de saúde, garantindo que eles tenham acesso aos recursos e suporte 
para lidar com essas questões. A atenção à saúde mental dos profissionais é 
essencial para a segurança do paciente e o bem-estar da equipe de saúde.14, 17

O PROFISSIONAL DA ENFERMAGEM  
NA ATENÇÃO DOMICILIAR

É livre o exercício da Enfermagem em todo o território nacional, ob-
servadas as disposições da Lei nº 7.498/861 e do Decreto nº 94.406/87.2 As-
sim, a Enfermagem e suas atividades auxiliares somente podem ser exerci-
das por pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regional de 
Enfermagem com jurisdição na área onde ocorre o exercício.

Cabe destacar que a Enfermagem é exercida privativamente pelo en-
fermeiro, pelo técnico de Enfermagem, pelo auxiliar de Enfermagem e pela 
parteira, respeitados os respectivos graus de habilitação. O profissional de 
Enfermagem é aquele com formação técnica e científica para cuidar do pa-
ciente, segundo a Lei nº 7.498/861 e o Decreto nº 94.406/87,2 e responde por 
toda ação por ele praticada, ficando sujeito às penalidades legais e éticas. 

O Coren-BA é uma autarquia responsável pelo registro dos profissio-
nais habilitados a exercer a Enfermagem, e em fiscalizar o exercício profis-
sional e zelar pelo bom conceito da profissão.3

Cabe aos empregadores, cooperativa, familiares e outros verificar se 
uma pessoa é um profissional da Enfermagem, e se está apta a realizar os 
cuidados na AD.

Sempre que um profissional de Enfermagem se apresentar no domi-
cílio, solicite a apresentação da sua carteira profissional, que pode ser a de 
modelo cédula ou outro meio eletrônico.
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É obrigação da cooperativa/empresa de AD manter a família infor-
mada sobre os dados do profissional que está na residência do paciente, 
garantindo que a assistência seja prestada por um profissional regular-
mente registrado pelo Coren-BA.3

A Resolução Cofen nº 464/2014, que normatiza a atuação da equipe 
de Enfermagem na AD,4 descreve que na AD de Enfermagem compete ao 
enfermeiro, privativamente: 

a) dimensionar a equipe de Enfermagem; 

b) planejar, organizar, coordenar, supervisionar e avaliar a presta-
ção da assistência de Enfermagem; 

c) organizar e coordenar as condições ambientais, equipamentos 
e materiais necessários à produção de cuidado competente, re-
solutivo e seguro; 

d) atuar de forma contínua na capacitação da equipe de Enferma-
gem que atua na realização de cuidados nesse ambiente; 

e) executar os cuidados de Enfermagem de maior complexidade 
técnico-científica e que demandem a necessidade de tomar de-
cisões imediatas.

A AD de Enfermagem deve ser executada no contexto da Sistemati-
zação da Assistência de Enfermagem, sendo pautada por normas, rotinas, 
protocolos validados e frequentemente revisados, com a operacionaliza-
ção do PE, de acordo com as etapas previstas na Resolução Cofen nº 736, 
de 17 de janeiro de 2024.6  

De acordo com a Resolução Cofen nº 464/2014,4 o técnico de En-
fermagem, em conformidade com o disposto na lei do exercício profis-
sional e no decreto que a regulamenta, participa da execução da AD 
de Enfermagem naquilo que lhe couber, sob a supervisão e a orienta-
ção do enfermeiro. O Decreto nº 94.406/872 destacou que o técnico de 
Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de nível médio técnico, 
atribuídas à equipe de Enfermagem, que dentro do ambiente domici-
liar seriam:  

I. Assistir ao enfermeiro: 

a) no planejamento, programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência de Enfermagem; 
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b) na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes 
em estado grave; 

c) na prevenção e controle das doenças transmissíveis;  

d) na prevenção e controle sistemático da infecção no ambiente 
domiciliar; 

e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que pos-
sam ser causados aos pacientes durante a assistência à saúde; 

f) na participação nos programas e nas atividades de assistência 
integral à saúde individual e de grupos específicos, particular-
mente daqueles prioritários e de alto risco; 

g) na participação nos programas de higiene e segurança do tra-
balho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e 
do trabalho.

O técnico de Enfermagem executa atividades de assistência de Enfer-
magem, excetuadas as privativas do enfermeiro.

O Decreto nº 94.406/872 descreveu que o auxiliar de Enfermagem 
executa as atividades auxiliares de nível médio, atribuídas à equipe de En-
fermagem, que dentro do ambiente domiciliar seriam:  

a) preparar o paciente para as consultas, exames e tratamentos; 

b) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de 
sua qualificação; 

c) executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, 
além de outras atividades de Enfermagem, tais como: 

1. ministrar medicamentos por via oral e parenteral; 

2. realizar controle hídrico; 

3. fazer curativos; 

4. aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema 
e calor ou frio; 

5. efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em do-
enças transmissíveis; 

6. realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de 
diagnóstico; 
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7. colher material para os exames laboratoriais; 

8. prestar cuidados de Enfermagem pré e pós-operatórios; 

9. executar atividades de desinfecção; 

d) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por 
sua segurança, inclusive: 

1. alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se; 

2. zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos 
e de dependências de unidades de saúde; 

e) integrar a equipe de saúde; 

f) participar de atividades de educação em saúde, inclusive: 

1. orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumpri-
mento das prescrições de Enfermagem e médicas; 

2. auxiliar o enfermeiro e o técnico de Enfermagem na execu-
ção dos programas de educação para a saúde; 

g) executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes; 

h) participar dos procedimentos pós-morte.

DIREITOS DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM

A Resolução Cofen nº 564/17, que aprova o Código de Ética dos Profis-
sionais de Enfermagem,5 aborda, no Capítulo I – Dos Direitos, os seguin-
tes artigos que contextualizam na AD:

Art. 1º. Exercer a Enfermagem com liberdade, segurança técnica, cien-
tífica e ambiental, autonomia, e ser tratado sem discriminação de qualquer 
natureza, segundo os princípios e pressupostos legais, éticos e dos direitos 
humanos.

Art. 2º. Exercer atividades em locais de trabalho livre de riscos e da-
nos e violências física e psicológica à saúde do trabalhador, em respeito 
à dignidade humana e à proteção dos direitos dos profissionais de Enfer-
magem.

Art. 3º. Apoiar e/ou participar de movimentos de defesa da dignidade 
profissional, do exercício da cidadania e das reivindicações por melhores 
condições de assistência, trabalho e remuneração, observados os parâme-
tros e limites da legislação vigente.
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Art. 9º. Recorrer ao Conselho Regional de Enfermagem, de forma fun-
damentada, quando impedido de cumprir o presente Código, a Legislação 
do Exercício Profissional e as Resoluções, Decisões e Pareceres Normativos 
emanados pelo Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem.

Art. 10. Ter acesso, pelos meios de informação disponíveis, às diretri-
zes políticas, normativas e protocolos institucionais, bem como participar 
de sua elaboração.

Art. 21. Negar-se a ser filmado, fotografado e exposto em mídias so-
ciais durante o desempenho de suas atividades profissionais.

Art. 23. Requerer junto ao gestor a quebra de vínculo da relação pro-
fissional/usuários quando houver risco à sua integridade física e moral, co-
municando ao Coren e assegurando a continuidade da assistência de En-
fermagem.

DEVERES DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM

No Capítulo II – Dos Deveres,5 no âmbito domiciliar, destacam-se os 
seguintes artigos: 

Art. 24. Exercer a profissão com justiça, compromisso, equidade, re-
solutividade, dignidade, competência, responsabilidade, honestidade e le-
aldade.

Art. 25. Fundamentar suas relações no direito, na prudência, no res-
peito, na solidariedade e na diversidade de opinião e posição ideológica.

Art. 32. Manter inscrição no Conselho Regional de Enfermagem, com 
jurisdição na área onde ocorrer o exercício profissional.

Art. 34. Manter regularizadas as obrigações financeiras junto ao Con-
selho Regional de Enfermagem de sua jurisdição.

Art. 36. Registrar no prontuário e em outros documentos as infor-
mações inerentes e indispensáveis ao processo de cuidar de forma clara, 
objetiva, cronológica, legível, completa e sem rasuras.

Art. 37. Documentar formalmente as etapas do processo de Enferma-
gem, em consonância com sua competência legal.

Art. 38. Prestar informações escritas e/ou verbais, completas e fide-
dignas, necessárias à continuidade da assistência e segurança do paciente.

Art. 39. Esclarecer à pessoa, família e coletividade a respeito dos direi-
tos, riscos, benefícios e intercorrências acerca da assistência de Enfermagem.
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Art. 42. Respeitar o direito do exercício da autonomia da pessoa ou de 
seu representante legal na tomada de decisão, livre e esclarecida, sobre sua 
saúde, segurança, tratamento, conforto, bem-estar, realizando ações neces-
sárias, de acordo com os princípios éticos e legais.

Art. 45. Prestar assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes 
de imperícia (sem habilidade), negligência (omisso) ou imprudência (sem 
o cuidado).

Art. 51. Responsabilizar-se por falta cometida em suas atividades pro-
fissionais, independentemente de ter sido praticada individual ou em equi-
pe, por imperícia, imprudência ou negligência, desde que tenha participa-
ção e/ou conhecimento prévio do fato.

PROIBIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM 

No Capítulo III – Das Proibições, para o ambiente domiciliar, cha-
ma-se atenção para os artigos abaixo:5 

Art. 46. Recusar-se a executar prescrição de Enfermagem e Médica na 
qual não constem assinatura e número de registro do profissional prescri-
tor, exceto em situação de urgência e emergência.

§ 1º O profissional de Enfermagem deverá recusar-se a executar pres-
crição de Enfermagem e Médica em caso de identificação de erro e/ou ilegi-
bilidade da mesma, devendo esclarecer com o prescritor ou outro profissio-
nal, registrando no prontuário.

§ 2º É vedado ao profissional de Enfermagem o cumprimento de pres-
crição à distância, exceto em casos de urgência e emergência e regulação, 
conforme Resolução vigente.

Art. 61. Executar e/ou determinar atos contrários ao Código de Ética e 
à legislação que disciplina o exercício da Enfermagem.

Art. 62. Executar atividades que não sejam de sua competência técni-
ca, científica, ética e legal ou que não ofereçam segurança ao profissional, à 
pessoa, à família e à coletividade.

Art. 78. Administrar medicamentos sem conhecer indicação, ação da 
droga, via de administração e potenciais riscos, respeitados os graus de for-
mação do profissional.

Art. 80. Executar prescrições e procedimentos de qualquer natureza 
que comprometam a segurança da pessoa.
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Art. 81. Prestar serviços que, por sua natureza, competem a outro pro-
fissional, exceto em caso de emergência, ou que estiverem expressamente 
autorizados na legislação vigente.

Art. 87. Registrar informações incompletas, imprecisas ou inverídicas 
sobre a assistência de Enfermagem prestada à pessoa, família ou coletivi-
dade.

Art. 88. Registrar e assinar as ações de Enfermagem que não executou, 
bem como permitir que suas ações sejam assinadas por outro profissional.

REGISTRO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM  
NA ATENÇÃO DOMICILIAR

A Enfermagem é uma profissão fortemente dependente de informa-
ções precisas e oportunas para executar a grande variedade de interven-
ções envolvidas no cuidado. Dessa forma, os registros de Enfermagem são 
elementos imprescindíveis ao processo do cuidar e, quando redigidos de 
maneira que retratem a realidade a ser documentada, possibilitam a comu-
nicação entre a equipe de saúde, além de servir a diversas outras finalida-
des, tais como: ensino, pesquisas, auditorias, processos jurídicos, planeja-
mento, fins estatísticos e outros.5, 21-22

As Anotações de Enfermagem fornecem dados que irão subsidiar o 
enfermeiro no estabelecimento do plano de cuidados/prescrição de Enfer-
magem; suporte para a análise reflexiva dos cuidados ministrados; respec-
tivas respostas do paciente e resultados esperados e desenvolvimento da 
Evolução de Enfermagem.21-22

Assim, a Anotação de Enfermagem é fundamental para o desenvolvi-
mento do PE, pois é fonte de informações essenciais para assegurar a conti-
nuidade da assistência. Contribui, ainda, para a identificação das alterações 
do estado e das condições do paciente, favorecendo a detecção de novos 
problemas, a avaliação dos cuidados prescritos e, por fim, possibilitando a 
comparação das respostas do paciente aos cuidados prestados.5, 21-22

De acordo com o Cofen,21-22 as regras importantes para a elaboração 
das Anotações de Enfermagem são: 

a) devem ser precedidas de data e hora, conter assinatura e iden-
tificação do profissional com o número do Coren, conforme 
consta na Resolução Cofen nº 564/2017. É obrigatório o uso de 
carimbo;5 
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b) observar e anotar como o paciente está ao iniciar e terminar o 
plantão; 

c) observar e anotar as condições gerais do paciente: 

1. nível de consciência; 

2. humor e atitude; 

3. sinais vitais; 

4. higiene pessoal; 

5. estado nutricional; 

6. coloração da pele; 

7. dispositivos em uso. Ex.: cateter intravenoso, sondas, cura-
tivos; 

8. queixas do paciente (tudo o que ele refere, dados informa-
dos pela família ou responsável); 

d) anotar as orientações efetuadas ao paciente e familiares. Ex.: 
jejum, coleta de exames, inserção venosa e outros; 

e) dados do exame físico; 

f) cuidados realizados; 

g) intercorrências; 

h) efetuar as anotações imediatamente após a prestação do cui-
dado; 

i) não devem conter rasuras, entrelinhas, linhas em branco ou 
espaços; 

j) não é permitido escrever a lápis ou utilizar corretivo líquido; 

k) devem ser legíveis, completas, claras, concisas, objetivas, pon-
tuais e cronológicas; 

l) conter sempre as observações efetuadas, os cuidados presta-
dos, sejam eles os já padronizados, de rotina e específicos;

m) constar as respostas do paciente diante dos cuidados prescritos  
pelo enfermeiro, intercorrências, sinais e sintomas observados; 

n) devem ser registradas após o cuidado prestado, orientação for-
necida ou informação obtida; 
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o) devem priorizar a descrição de características, como tamanho 
mensurado (cm, mm, outros), quantidade (ml, l, outros), colo-
ração e forma; 

p) não conter termos que deem conotação de valor (bem, mal, 
muito, pouco etc.);

q) conter apenas abreviaturas previstas em literatura; 

r) devem ser referentes aos dados simples, que não requeiram 
maior aprofundamento científico. 

Dessa forma, pode-se resumidamente evidenciar que as Anotações de 
Enfermagem na AD deverão ser referentes a:21-22

a) todos os cuidados prestados: incluindo o atendimento às 
prescrições de Enfermagem e médicas cumpridas, além dos 
cuidados de rotina, medidas de segurança adotadas, encami-
nhamentos ou transferência para os serviços hospitalares, entre 
outros; 

b) sinais e sintomas: todos os identificados por meio da simples 
observação e os referidos pelo paciente. Os sinais vitais mensu-
rados devem ser registrados pontualmente, ou seja, os valores 
exatos aferidos, e nunca utilizar somente os termos “normoten-
so, normocárdico etc.”; 

c) intercorrências: incluem os fatos ocorridos com o paciente e 
as medidas adotadas; 

d) respostas dos pacientes às ações realizadas; 

e) o registro deve conter subsídios para permitir a continuidade 
do planejamento dos cuidados de Enfermagem nas diferentes 
fases e para o planejamento assistencial da equipe multiprofis-
sional.

Os profissionais de Enfermagem poderão executar as prescrições à 
distância, desde que sejam prescrições eletrônicas, validadas por assinatu-
ra digital ou eletrônica. Devem ser garantidas as condições técnicas apro-
priadas para que o atendimento seja transmitido, gravado, armazenado e 
descrito no prontuário do paciente nos casos do atendimento domiciliar 
e telessaúde, assegurando, ainda, o cumprimento integral à Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD).23 
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PROCESSO DE ENFERMAGEM NA  
ATENÇÃO DOMICILIAR

O Processo de Enfermagem (PE) deve ser realizado, de modo deli-
berado e sistemático, em todo o contexto socioambiental em que ocorre o 
cuidado de Enfermagem, e deve estar fundamentado em suporte teórico, 
que pode estar associado entre si, como as Teorias e os Modelos de Cuidado, 
Sistemas de Linguagens Padronizadas, entre outros.6  

O PE deve organizar-se em cinco etapas inter-relacionadas, interde-
pendentes, recorrentes e cíclicas, descritas a seguir:6

1º avaliação de Enfermagem - compreende a coleta de dados sub-
jetivos (entrevista) e objetivos (exame físico) inicial e contínua, pertinen-
tes à saúde da pessoa, da família, coletividade e grupos especiais, realizada 
mediante o auxílio de técnicas (laboratorial e de imagem, testes clínicos, 
escalas de avaliação validadas, protocolos institucionais e outros) para a ob-
tenção de informações sobre as necessidades do cuidado de Enfermagem e 
saúde relevantes para a prática;

2º diagnóstico de Enfermagem - compreende a identificação dos 
problemas existentes, as condições de vulnerabilidades ou disposições 
para melhorar os comportamentos de saúde. Estes representam o julga-
mento clínico das informações obtidas sobre as necessidades do cuida-
do de Enfermagem e saúde da pessoa, família, coletividade ou grupos 
especiais;

3º planejamento de Enfermagem - compreende o desenvolvimento 
de um plano assistencial direcionado à pessoa, família, coletividade, grupos 
especiais, e compartilhado com os sujeitos do cuidado e equipe de Enfer-
magem e saúde. Deverá envolver:

a) priorização de diagnósticos de Enfermagem;

b) determinação de resultados (quantitativos e/ou qualitativos) 
esperados e exequíveis de Enfermagem e de saúde;

c) tomada de decisão terapêutica, declarada pela prescrição de 
Enfermagem das intervenções, ações/atividades e protocolos 
assistenciais.

4º implementação de Enfermagem - compreende a realização das 
intervenções, ações e atividades previstas no planejamento assistencial, 
pela equipe de Enfermagem, respeitando as resoluções/pareceres do Conse-
lho Federal e dos Conselhos Regionais de Enfermagem quanto à competên-
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cia técnica de cada profissional, por meio da colaboração e comunicação 
contínua, inclusive com a checagem quanto à execução da prescrição de 
Enfermagem, e apoiados nos seguintes padrões:

a) padrões de cuidados de Enfermagem: cuidados autônomos 
do enfermeiro, ou seja, prescritos pelo enfermeiro de forma 
independente, e realizados pelo enfermeiro, por técnico de 
Enfermagem ou por auxiliar de Enfermagem, observadas as 
competências técnicas de cada profissional e os preceitos le-
gais da profissão;

b) padrões de cuidados interprofissionais: cuidados colabora-
tivos com as demais profissões de saúde;

c) padrões de cuidados em programas de saúde: cuidados 
advindos de protocolos assistenciais, tais como: prescrição de 
medicamentos padronizados nos programas de saúde pública 
e em rotina aprovada pela instituição, bem como a solicitação 
de exames de rotina e complementares.

5º evolução de Enfermagem - compreende a avaliação dos resul-
tados alcançados de Enfermagem e saúde da pessoa, família, coletividade 
e grupos especiais. Essa etapa permite a análise e a revisão de todo o PE.6

A consulta de Enfermagem deve ser organizada e registrada confor-
me as etapas do PE. Ao enfermeiro, no PE cabe-lhe privativamente o diag-
nóstico de Enfermagem e a prescrição de Enfermagem.6

Os técnicos e auxiliares de Enfermagem participam do PE, com Ano-
tações de Enfermagem, bem como na implementação dos cuidados prescri-
tos, e sua checagem, sob a supervisão e orientação do enfermeiro.

A documentação do PE deve ser realizada pelos membros da equipe 
formalmente no prontuário do paciente, físico ou eletrônico, cabendo ao 
enfermeiro o registro de todas as suas etapas, e aos membros da equipe 
de Enfermagem a Anotação de Enfermagem, a checagem da prescrição e a 
documentação de outros registros próprios da Enfermagem.6

ASPECTOS LEGAIS DOS REGISTROS DE  
ENFERMAGEM NA ATENÇÃO DOMICILIAR

A Lei nº 7.498/86, que dispõe sobre a regulamentação do exercício 
profissional da Enfermagem,1 no artigo 11 diz que o enfermeiro exerce to-
das as atividades de Enfermagem, cabendo-lhe: 
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a) privativamente

1. planejamento, organização, execução e avaliação dos servi-
ços de assistência de Enfermagem; 

2. consulta de Enfermagem; 

3. prescrição da assistência de Enfermagem. 

O Decreto nº 94.406/87 fala que cabe ao técnico de Enfermagem exer-
cer as atividades auxiliares, de nível médio técnico, atribuídas à equipe de 
Enfermagem, cabendo-lhe executar as atividades de assistência de Enfer-
magem, excetuadas as privativas do enfermeiro e as referidas no art. 9º 
deste decreto (art. 10, II).2 

O artigo 14 do decreto incumbe a todo o pessoal de Enfermagem, 
quando for o caso, anotar no prontuário do paciente as atividades da assis-
tência de Enfermagem, para fins estatísticos.2

De acordo com o artigo nº 368 do Código de Processo Civil Brasileiro,21 
“as declarações constantes do documento particular, escrito e assinado, ou 
somente assinado, presumem-se verdadeiras em relação ao signatário”. O 
que traz grande importância às Anotações de Enfermagem no prontuário. 
No entanto, de acordo com o parágrafo único desse artigo, quando, todavia, 
as anotações não forem completas, a Anotação de Enfermagem provará so-
mente o que foi escrito. Cabe ao profissional o ônus de provar algum fato 
que não foi escrito expressamente. 

O Código Civil Brasileiro24 ressalta:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusiva-
mente moral, comete ato ilícito. 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem fica obrigado a repará-lo. 

Art. 951. O disposto nos artigos 948, 949 e 950 aplica-se ainda no caso 
de indenização devida por aquele que, no exercício de atividade profissio-
nal, por negligência, imprudência ou imperícia, causar a morte do pacien-
te, agravar-lhe o mal, causar-lhe lesão ou inabilitá-lo para o trabalho.24 

Portanto, realizar as Anotações de Enfermagem de forma COMPLETA, 
VERÍDICA e CRONOLÓGICA, além de proteger o profissional e garantir a 
continuidade da assistência, é um direito do paciente, conforme dispõe o 
Código de Defesa do Consumidor.25  
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E, segundo o artigo 18 do Código Penal, comete crime culposo o pro-
fissional que prestar uma assistência que cause danos em decorrência de 
atos imprudentes, negligentes e imperitos.26  

A Resolução Cofen nº 564/2017 estabelece como DEVER dos profissio-
nais de Enfermagem, em seu artigo 36, registrar no prontuário e em outros 
documentos as informações inerentes e indispensáveis ao processo de cui-
dar de forma clara, objetiva, cronológica, legível e sem rasuras. E PROÍBE 
os profissionais de realizar os registros de informações incompletas, impre-
cisas ou inverídicas sobre a assistência de Enfermagem prestada à pessoa, 
família ou coletividade. PROÍBE registrar e assinar as ações de Enfermagem 
que não executou, bem como permitir que suas ações sejam assinadas por 
outro profissional.5

CUIDANDO DE QUEM CUIDA

A Resolução Cofen nº 564/17, no Capítulo I, artigos 1º a 23, dispõe que 
o profissional tem DIREITO ao tratamento sem discriminação.5 As Normas 
Regulamentadoras NR 2427 e NR 3228 do Ministério do Trabalho e Emprego, 
que dispõem sobre a segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde, 
destacam: é imprescindível que o profissional de Enfermagem tenha um 
espaço fora do quarto do paciente para fazer suas refeições e que tenha 
uma cama ou cadeira confortável para descanso em momento oportuno. 

Em relação às mesmas normas, o profissional deve utilizar os equi-
pamentos de proteção individual, bem como uniformes, manter cabelos 
presos e evitar adornos, para minimizar riscos à equipe e ao paciente.27-28  

Para a contratação dos serviços de Enfermagem na assistência domi-
ciliar é imprescindível que o enfermeiro, junto à família do indivíduo, ana-
lise o grau de dependência desse paciente para então optar pelo nível de 
atendimento mais adequado ao caso, na intenção de suprir as necessidades 
do paciente em vários aspectos, visando seu bem-estar e a manutenção da 
sua saúde.

Para que haja uma assistência domiciliar de excelência, os profissio-
nais de Enfermagem deverão conhecer previamente a real situação do pa-
ciente e deverão ser capacitados e treinados pela Home Care e/ou Serviços 
de AD e Cooperativa, de acordo com o nível de complexidade do paciente 
avaliado pelo enfermeiro. 
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DÚVIDAS ASSISTENCIAIS

• Abandono de plantão

Caracteriza-se abandono de plantão o ato de deixar de prestar assis-
tência ao(s) paciente(s), ou seja, a saída do profissional do seu turno de 
trabalho sem a ciência ou consentimento da chefia e/ou o não compare-
cimento para a escala determinada sem comunicação ou justificativa ao 
serviço de AD. Quando a passagem do plantão não acontecer por falta do 
plantonista substituto, o enfermeiro Responsável Técnico e/ou a empresa 
prestadora do serviço de AD deve(m) ser acionado(as). A possibilidade da 
“dobra de plantão” será analisada de acordo com a situação envolvida, po-
dendo, apenas em casos excepcionais, ser permitida e com a anuência do 
profissional de enfermagem.5, 24-26 

O abandono de plantão pode resultar em responsabilização ética, ad-
ministrativa, penal e civil, dependendo da legislação e das circunstâncias 
específicas envolvidas. É crucial que os profissionais de Enfermagem es-
tejam cientes das suas responsabilidades e obrigações éticas para com os 
pacientes, bem como das possíveis implicações legais decorrentes do aban-
dono de plantão.5, 24-26 

Portanto, é essencial que os serviços de AD estejam bem estrutura-
dos, com o dimensionamento adequado de pessoal para garantir um aten-
dimento de qualidade. A previsão de absenteísmo, as capacitações contínu-
as e a educação permanente são essenciais para assegurar a excelência na 
assistência prestada aos clientes, a suas famílias e à comunidade em geral. 
É importante que todos os profissionais envolvidos estejam comprometi-
dos com a melhoria constante dos serviços, independentemente do tipo de 
vínculo empregatício.25, 28, 38 

Os profissionais de Enfermagem têm a responsabilidade de se res-
guardar da possibilidade de serem responsabilizados por abandono de 
plantão. É essencial que comuniquem imediatamente seus líderes, gestores 
e enfermeiros responsáveis sobre qualquer evento de ausência não pro-
gramada. Além disso, é importante que estejam familiarizados com as nor-
mas institucionais relacionadas a esse tipo de situação, incluindo quem 
é o responsável por providenciar a substituição do profissional ausente. 
A transparência e a comunicação eficaz são fundamentais para garantir a 
continuidade do cuidado e a segurança dos pacientes.5, 17

• Enfermeiro assumindo a vaga de técnico

Segundo o Parecer Normativo nº 003/2017/Cofen,29 a admissão de um 
enfermeiro em uma vaga de técnico de Enfermagem vai contra as previsões 
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legais estabelecidas na Lei do Exercício Profissional de Enfermagem.1-2 Mes-
mo que o profissional de Enfermagem possua uma formação acadêmica 
superior, não é adequado que ocupe um cargo de categoria inferior para 
o qual não está devidamente habilitado. Além disso, a ausência do registro 
no Conselho Regional de Enfermagem também representa um descumpri-
mento das exigências legais.

É essencial respeitar a formação e as competências específicas de 
cada categoria profissional, garantindo que as atribuições sejam desempe-
nhadas por profissionais devidamente qualificados e registrados para exer-
cer as suas funções conforme a legislação vigente.29

• Técnico de Enfermagem pode realizar sondagem vesical de 
alívio?

A Resolução Cofen nº 450/2013 estabelece de forma clara e fundamen-
tada que a inserção de cateter vesical é privativa do enfermeiro, e isso se 
justifica pelos riscos e os cuidados de maior complexidade técnica envolvi-
dos nesse procedimento. A sondagem vesical é, de fato, um procedimento 
invasivo que demanda conhecimentos aprofundados, habilidades técnicas 
específicas e a capacidade para tomar as decisões imediatas. Ao atribuir a 
responsabilidade pela inserção do cateter vesical exclusivamente ao enfer-
meiro, a resolução visa assegurar que o procedimento seja realizado com 
rigor técnico-científico, minimizando os riscos de complicações para o pa-
ciente. É crucial respeitar as diretrizes estabelecidas pelo Cofen para garan-
tir a segurança e a qualidade da assistência prestada aos pacientes.30

• Técnico de Enfermagem pode realizar aspiração de vias aéreas?

A Resolução Cofen nº 557/2017, que normatiza a atuação da equipe 
de Enfermagem no procedimento de aspiração de vias aéreas, no âmbito 
da equipe de Enfermagem, determina que os pacientes em unidades de 
repouso/observação, unidades de internação e em atendimento domiciliar, 
considerados não graves, poderão ter esse procedimento realizado por téc-
nico de Enfermagem, desde que avaliado e prescrito pelo enfermeiro, como 
parte integrante do PE.31 

Esta resolução cita ainda que os pacientes crônicos, em uso de traque-
ostomia de longa permanência ou definitiva em ambiente hospitalar, de 
forma ambulatorial ou atendimento domiciliar, poderão ter suas vias aére-
as aspiradas pelo técnico de Enfermagem, desde que devidamente avaliado 
e prescrito pelo enfermeiro, como parte integrante do PE.31 
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Cabe salientar ainda que o Parecer Cofen nº 022/2022 não deixa dú-
vidas sobre a legalidade do enfermeiro em capacitar e delegar ao paciente, 
cuidador familiar leigo e/ou responsável legal a realização de aspiração tra-
queal, em nível domiciliar. Portanto, não há nenhum impedimento técnico-
-científico, ético e legal neste ato educativo. Assim, quanto à capacitação do 
cuidador familiar leigo, no âmbito da equipe de Enfermagem, o ENFERMEI-
RO é o profissional mais adequado, pois dispõe de conhecimento teórico, 
científico e prático.32 

Ainda sobre os aspectos éticos e legais da capacitação de cuidadores 
e familiares, destaca-se que é autorizado ao enfermeiro capacitar o familiar 
e/ou responsável legal do paciente dependente de nutrição parenteral para 
fins de desospitalização e promoção de nutrição parenteral domiciliar, na 
hipótese específica dos programas vinculados ao Ministério da Saúde,30-31 

e Protocolos Institucionais, conforme prevê o Parecer do Cofen nº 70/2023/
PLEN/COFEN.33 

ESPECIALIZAÇÃO NA ASSISTÊNCIA DOMICILIAR 

A especialização latu sensu concedida aos enfermeiros na AD re-
conhecida pelo Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem é 
a Assistência Domiciliar - Home Care, na área assistencial e Gestão 
de Assistência Domiciliar - Home Care, na área do gerenciamento/
gestão.3-4

Essas especializações são de extrema importância para capacitar os 
enfermeiros a atuarem de forma qualificada e especializada no atendi-
mento domiciliar, garantindo os cuidados de qualidade aos pacientes em 
seus lares.

Cabe lembrar aos enfermeiros que é obrigatório o registro de seus 
títulos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu, especialmente na mo-
dalidade profissionalizante, no Conselho Regional de Enfermagem de sua 
jurisdição. O registro desses títulos é essencial para garantir a regularidade 
e a validade das qualificações dos enfermeiros.5

Além disso, é vedado aos enfermeiros a veiculação, divulgação e 
anúncio de títulos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu que não 
estejam devidamente registrados no Cofen. Isso contribui para manter a 
transparência e a confiança nas qualificações dos profissionais de Enfer-
magem.5
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QUANDO CHAMAR O SAMU 192

O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) atende de 
forma gratuita pelo número 192. É um serviço essencial para garantir o 
atendimento rápido e eficiente em situações de urgência e emergência que 
possam levar a sofrimento, a sequelas ou mesmo à morte. O SAMU atende 
as urgências de natureza clínica, cirúrgica, traumática, obstétrica, pediátri-
ca, psiquiátrica, entre outras. É fundamental que todos tenham conheci-
mento sobre como acionar o SAMU em caso de necessidade.15

O SAMU 192 atende em diversos locais, incluindo residências, locais 
de trabalho e vias públicas. As equipes do SAMU são compostas por profis-
sionais qualificados, como médicos, enfermeiros, técnicos de Enfermagem 
e condutores socorristas, que estão prontos para prestar a assistência em 
situações de urgência em qualquer lugar necessário. Essa capacidade de 
resposta abrangente é fundamental para garantir o atendimento adequado 
em diferentes cenários.15

É fundamental destacar a importância do atendimento do SAMU 192, 
que começa no momento da chamada telefônica, onde as orientações sobre 
as primeiras ações são prestadas de forma gratuita. Os técnicos do atendi-
mento telefônico desempenham um papel crucial ao identificar a emergên-
cia e coletar as informações essenciais sobre as vítimas e sua localização, 
em seguida passar a ligação para o médico regulador, que presta as orien-
tações de socorro às vítimas e aciona as ambulâncias quando necessário, 
garantindo um atendimento ágil e eficaz.15 

É importante manter a calma ao falar com a atendente para passar 
a localização correta com pontos de referência visíveis e de fácil localiza-
ção. Isso facilita a chegada mais rápido da ambulância quando enviada. Ao 
falar com médico regulador, procure passar as informações sobre o estado 
de saúde do paciente com veracidade. Isso facilita o envio correto do tipo 
de ambulância. Os veículos do SAMU incluem ambulâncias do tipo básica 
e avançada, motolâncias, ambulanchas, aeromédicos, entre outros, confor-
me a disponibilidade e necessidade de cada situação, sempre no intuito de 
garantir a maior abrangência possível. Procure chamar o SAMU somente 
quando necessário.15
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DÚVIDAS TRABALHISTAS

• Trabalho doméstico

Não consta na lei de exercício profissional, Lei nº 7.498/861 e Decreto 
nº 94.406/872 a atribuição de realizar serviços domésticos. Sendo tais ativi-
dades desvio de função, estando o empregador e/ou familiar sujeito às leis 
trabalhistas.

Cabe ao profissional de Enfermagem a realização de atividades de 
limpeza diária/concorrente dos equipamentos, mobiliários do quarto do 
paciente e acessórios necessários à produção do cuidado seguro.

• O técnico de Enfermagem pode ser MEI?

A Câmara Técnica do Cofen, por meio do Parecer nº 0042/2021 da Câ-
mara Técnica,35 aponta que enfermeiros e técnicos de Enfermagem, como 
profissões regulamentadas, não devem ser contratados como Microempre-
endedor Individual (MEI). Segundo o Parecer, a contratação é ilegal.

Ainda que fosse uma atividade permitida para MEI, um técnico de 
Enfermagem estaria infringindo a legislação que regulamenta a Enferma-
gem no Brasil. O artigo 15 da Lei nº 7.498/19861 é claro ao determinar que 
as atividades de técnicos e auxiliares de Enfermagem não podem ser de-
sempenhadas sem a supervisão de um enfermeiro. Caso o profissional de 
nível médio se tornasse um MEI, ou seja, uma empresa autônoma, não teria 
a supervisão necessária.35

• Reconhecendo uma cooperativa de trabalho em saúde regular

A Lei  nº 5.764/1971, que definiu a Política Nacional do Cooperativismo, 
estabelece, no artigo 17, que a cooperativa constituída na forma da legislação 
vigente apresentará ao respectivo órgão executivo federal de controle, no Dis-
trito Federal, Estados ou Territórios, ou ao órgão local para isso credenciado, 
dentro de trinta dias da data da constituição, para fins de autorização, re-
querimento acompanhado de quatro vias do ato constitutivo, estatuto e lista 
nominativa, além de outros documentos considerados necessários.36 

A cooperativa terá uma certidão de registro emitida pelo Sistema Or-
ganização das Cooperativas do Brasil (OCB). É uma certidão de regularida-
de emitida anualmente após a apresentação de algumas documentações 
exigidas pelo Sistema OCB. São essas certidões que asseguram a regularida-
de anual de uma cooperativa de trabalho em saúde.36

Além disso, uma verdadeira cooperativa realiza a integralização do 
capital social de cada cooperado configurando o acesso à sociedade. Rea-



41

liza suas assembleias convocando seus sócios com antecedência mínima 
de dez dias. No caso de cooperativas de trabalho, realizam a Assembleia 
Geral Especial (AGESP) no segundo semestre e, até o dia 31/03 de cada ano, 
realizam a Assembleia Geral Ordinária (AGO), apresentando seu balanço e 
definindo junto aos cooperados o que farão com suas sobras ou perdas. 

Conheça a plataforma https://www.capacita.coop.br/ e aprenda mais 
sobre o cooperativismo.36

É importante que o profissional de Enfermagem conheça previamen-
te o Regimento Interno, adotado pela cooperativa. Nele deve abordar ques-
tões como direitos e deveres do cooperado, entre outros aspectos de traba-
lho, que, por sua vez, devem ser aceitos pelo profissional.36

• A lei do descanso no âmbito da Atenção Domiciliar

A Lei nº 14.602, de 20 de junho de 2023, dispõe sobre as condições de 
repouso dos profissionais de Enfermagem durante o horário de trabalho e 
estabelece que é um direito de todo profissional da Enfermagem. Os pro-
fissionais que realizam a jornada de 12x36 devem ter obrigatoriamente um 
intervalo intrajornada de, no mínimo, uma hora para o horário de almoço 
ou jantar/descanso. Isso é um avanço importante em termos de garantia 
das condições adequadas de trabalho para o campo da Enfermagem. É fun-
damental que as leis estejam alinhadas com as necessidades e os direitos 
dos trabalhadores em observância às Normas Regulamentadoras NR 24 e 
NR 32 do Ministério do Trabalho e Emprego, citadas anteriormente.27-28 

•  Empreendendo na Atenção Domiciliar 

Nessa temática, destaca-se que a Resolução Cofen nº 270/2002 aprova 
a regulamentação das empresas que prestam Serviços de Enfermagem Do-
miciliar - Home Care, ou seja, os enfermeiros podem constituir a empresa 
de prestação de serviços de Enfermagem Domiciliar e/ou filiais, atendendo 
aos requisitos obrigatórios de ser dirigida por Profissional Enfermeiro devi-
damente inscrito junto ao Conselho Regional de sua área de atuação e ter 
em seus quadros um enfermeiro responsável por turno e um responsável 
técnico, pela coordenação das atividades de Enfermagem.38 

As equipes de Enfermagem das empresas prestadoras de serviços de 
Enfermagem domiciliar deverão ser compostas “exclusivamente” por enfer-
meiros, técnicos de Enfermagem e auxiliares de Enfermagem, devidamente 
registrados e em dia com as obrigações junto ao Coren que jurisdiciona sua 
área de atuação.38
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• Outras questões trabalhistas

Diante de vários questionamentos por parte dos profissionais de 
Enfermagem quanto às questões trabalhistas, o Coren-BA informa que as 
competências do Coren-BA estão elencadas na Lei nº 5.905/73.3 Portanto, 
as questões trabalhistas como, por exemplo, décimo terceiro salário, férias, 
horário de repouso, jornada semanal de trabalho, duração dos plantões em 
domicílio, entre outras, deverão ser tratadas nos sindicatos das respectivas 
categorias ou suas cooperativas de trabalho e empresas de Home Care e/ou 
serviços de AD.

Entretanto, o Coren-BA, mesmo com a competência de fiscalizar o 
exercício ético-profissional da Enfermagem, busca trabalhar de forma edu-
cativa com os estímulos aos valores éticos e de valorização do processo 
em Enfermagem. Deixa EXPLÍCITO que os profissionais do campo da En-
fermagem que trabalham no segmento de AD podem buscar o Coren-BA, 
por meio da Ouvidoria, do Conselheiro Ouvidor e outras formas virtuais, 
para um devido acolhimento e auxiliado nas questões de violação de seus 
direitos. 

O Coren-BA estará ao lado dos profissionais de Enfermagem para au-
xiliá-los no conhecimento e no entendimento do Regimento Interno pró-
prio, adotado pelas cooperativas, onde são abordadas questões como es-
cala, regime de plantão, carga horária semanal, entre outros aspectos de 
trabalho, que, por sua vez, devem ser aceitos ou não pelo profissional. As-
sim, o profissional deve conversar com o responsável da instituição sobre a 
escala do serviço de Enfermagem. 

É importante deixar claro que este guia não esgota os assuntos e de-
mandas provenientes do campo da AD. Este é um dos primeiros documen-
tos norteadores no âmbito do Coren-BA, para um segmento da Enferma-
gem que nem sempre tem o seu devido reconhecimento, justificado pelo 
local de trabalho ser um domicílio com várias variantes e um ambiente 
privado e reservado. Espera-se que este possa ajudar os profissionais da 
Enfermagem, familiares, pacientes e todos os demais envolvidos na Assis-
tência Domiciliar. 

Agradece-se a todos os conselheiros, diretoria, enfermeiros, fiscais, 
profissionais da área e Câmara Técnica de Atenção Domiciliar na colabora-
ção da elaboração deste guia.  
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